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METODOLOGIA DE CONSULTA 

 

 

A cada serviço corresponde um critério de medição e remuneração, acessado por meio da codificação atribuída ao 

serviço. 

 

Os critérios de Medição e Remuneração são expressos por intermédio de dois itens básicos e um complementar: 

 

 

1) No primeiro item são especificadas a unidade e as formas de medição do serviço; 

2) 2) No segundo item são abordados todos os elementos remunerados como: 

equipamentos, mão de obra, materiais principais e acessórios, bem como se o serviço 

refere-se a fornecimento, e/ou instalação, e/ou execução; 

 

 

Em atendimento ao Acórdão nº 1013/2011 foi excluído o item 3 (outubro/2018). 

 

Perdas normais decorrentes da aplicação dos materiais ou execução dos serviços e encargos sociais estão inclusos na 

apropriação do custo dos mesmos. 
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UNIDADES PADRÃO 

 

A atribuição das unidades ocorre por meio de critério estabelecido tanto pelo mercado da construção civil como pela 

maneira de fornecimento, instalação ou execução dos serviços. 

 

Tais unidades são apresentadas a seguir, assim como a forma de utilização: 

 

 

ABREVIATURA UNIDADE DESCRIÇÃO 

A x m 
AMPERE VEZES 

METRO 

INTENSIDADE, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 

QUANTIDADE DE CORRENTE ELÉTRICA POR COMPRIMENTO 

cj CONJUNTO 
UNITÁRIA, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMPOSTOS POR PARTES DISTINTAS 

cj x dia 
CONJUNTO 

VEZES DIAS 

PERÍODO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO OU FERRAMENTAL ALOCADO, EM QUANTIDADES 

INTEIRAS DE CONJUNTOS E DIAS 

cm³ 
CENTÍMETRO 

CÚBICO 

VOLUMÉTRICA, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 

SERVIÇOS EXECUTADOS POR VOLUMES MUITO PEQUENOS 

dm³ 
DECÍMETRO 

CÚBICO 

VOLUMÉTRICA, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 

SERVIÇOS EXECUTADOS POR VOLUMES PEQUENOS 

h HORA 
TEMPO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS 

AFERIDOS POR DURAÇÃO DE EXECUÇÃO 

H.P. x h 
HORSE POWER 

VEZES HORAS 

CAPACIDADE, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 

SERVIÇOS EXECUTADOS POR MEIO DE EQUIPAMENTO COM 

DETERMINADA POTÊNCIA NUM PERÍODO DE TEMPO, AFERIDO EM 

HORAS 

kg QUILO 
PESO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS COM 

QUANTIDADES EM PESO DE MATERIAL EMPREGADO NA EXECUÇÃO 

km QUILÔMETRO 
PERCURSO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE TRANSPORTE ATRAVÉS DE GRANDES DISTÂNCIAS 

l LITRO 

VOLUMÉTRICA, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 

SERVIÇOS COM QUANTIDADES DE VOLUME DE MATERIAL EMPREGADO 

NA EXECUÇÃO 

m METRO 
COMPRIMENTO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 

SERVIÇOS EXECUTADOS POR EXTENSÃO  

m x mês 
METRO VEZES 

MÊS 

PERÍODO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO OU FERRAMENTAL ALOCADO, EM QUANTIDADES 

QUEBRADAS DE METROS POR MESES INTEIROS 

m² 
METRO 

QUADRADO 

SUPERFÍCIE, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS 

EXECUTADOS POR ÁREA 
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ABREVIATURA UNIDADE DESCRIÇÃO 

m² x mês 
METRO 

QUADRADO 

VEZES MÊS 

PERÍODO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO OU FERRAMENTAL ALOCADO, EM QUANTIDADES 

QUEBRADAS DE METROS QUADRADOS POR MESES INTEIROS 

m³ METRO CÚBICO 
VOLUMÉTRICA, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 

SERVIÇOS EXECUTADOS POR VOLUMES MÉDIOS 

m³ x mês 
METRO CÚBICO 

VEZES MÊS 

PERÍODO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO OU FERRAMENTAL ALOCADO, EM QUANTIDADES 

QUEBRADAS DE METROS CÚBICOS POR MESES INTEIROS 

m³ x km 
METRO CÚBICO 

VEZES 

QUILÔMETRO 

TRASLADO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENVOLVAM TRANSPORTE DE MATERIAIS MENSURADOS POR 

VOLUME, ATRAVÉS DE DISTÂNCIAS MENSURADAS EM QUILÔMETROS 

t 
TONELADA 

 

UNIDADE DE MEDIDA DE MASSA, EQUIVALENTE A 1.000 QUILOS 

 

par 
PAR 

 

UNITÁRIA, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 

SERVIÇOS EXECUTADOS OBRIGATORIAMENTE COM DUAS 

UNIDADES 

tx TAXA 

TAXAMENTO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

AGREGAM VALORES ADICIONAIS DE NATUREZA OPERACIONAL, 

SENDO REMUNERADOS EM SUA TOTALIDADE 

 

un 
UNIDADE 

 

UNITÁRIA, UTILIZADA PARA A MEDIÇÃO DE SERVIÇOS 

REMUNERADOS EM QUANTIDADES INTEIRAS 

 

un x mês 
UNIDADE 

VEZES MÊS 

 

PERÍODO, UTILIZADA PARA MEDIÇÃO E REMUNERAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO OU FERRAMENTAL ALOCADO, EM QUANTIDADES 

INTEIRAS DE UNIDADES E MESES 
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02   INÍCIO, APOIO E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA  

02.05   ANDAIME E BALANCIM  

02.05.060  Montagem e desmontagem de andaime torre metálica com altura até 10 m  

1) Será medido pela altura do andaime montado e desmontado, sendo medido 100% na desmontagem (m).  

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a montagem, desmontagem, 
empilhamento das peças e traslado interno na obra, para andaimes em torres com até 10 m de altura, 
inclusive o madeiramento do tablado.  

02.05.212  Andaime tubular fachadeiro com piso metálico e sapatas ajustáveis  

1) Será medido pela área, na projeção vertical da fachada, do andaime tubular fachadeiro alocado, multiplicada 
pelo período em meses de locação (m² x mês).  

2) O item remunera o fornecimento de locação de andaime tubular fachadeiro montado com no mínimo 1,0 m 
de largura a partir da face externa da fachada; mão de obra para translado interno na obra e materiais 
necessários para a locação do andaime, constituído por: quadros de base com travamentos e ajustes em 
diagonal, nivelados por meio de sapatas ajustáveis; guarda-corpos e rodapés, plataformas e quadros com 
escadas; pavimento de pisos metálicos; materiais acessórios como cabo de aço, tubos e braçadeiras 
necessários para a montagem; conforme NR 18 e/ou normas vigentes. Não remunera a montagem e 
desmontagem do andaime  

02.60   ADMINISTRAÇÃO LOCAL  

02.60.001  Administração local para obra de reforma 

1) Será medido por valor global de administração local de obra (gl).  

2) O item remunera o fornecimento de mão-de-obra, taxas, transporte, ferramentas de pequeno porte e 
materiais necessários para a administração local do canteiro de obra de reforma durante sua execução; 
composta por:  

- Somatória dos salários e encargos despendidos (inclusive transporte, alimentação e de segurança pessoal) 
com a equipe de condução da obra (pessoal técnico administrativo e de apoio);  

- Despesas com energia, gás, telefones fixos e móveis, correio, internet e combustíveis;  

- Aluguel, manutenção e seguro de veículos leves em serviço da locomoção do pessoal administrativo na 
obra;  

- Despesas com segurança e vigilância;  

- Consumo de água, café e material de limpeza;  

- Aluguel de equipamentos administrativos (mobiliário de escritório, telefones fixos e celulares, 
computadores, aparelhos de ar condicionados, ventiladores, geladeiras e fogão para copa, extintores e 
relógio de ponto);  

- Aluguel de equipamentos de laboratório para controle tecnológico;  

- Material de escritório, inclusive cópias e encadernações;  

- Serviços de topografia de acompanhamento de obras (não inclui levantamentos para projetos);  

- Serviços de apoio estratégico e logístico da obra (medicina e segurança do trabalho e controle tecnológico 
de qualidade dos materiais e da obra em geral);  

- Taxas e emolumentos para registros de projeto, alvará, licenças, habite-se e averbação;  

- ART de execução da obra. 

 03   DEMOLIÇÃO SEM REAPROVEITAMENTO  
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03.04   DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO E LADRILHO HIDRÁULICO  

03.04.020  Demolição manual de revestimento cerâmico, incluindo a base  

1) Será medido por área real de revestimento cerâmico, inclusive a base, demolido, medida no projeto, ou 
conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição(m²).  

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos 
serviços de: demolição, fragmentação de revestimentos cerâmicos, inclusive a base de assentamento, 
manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 
15113 e NBR 15114.  

03.07   DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO ASFÁLTICO  

03.07.030  Demolição (levantamento) mecanizada de pavimento asfáltico, inclusive fragmentação e acomodação do 

material  

1) Será medido por área real de pavimento asfáltico, medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, 
ou aferida antes da demolição (m²).  

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a execução 
dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de pavimentação asfáltica, inclusive a base e a sub-
base, mecanizados; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114.  

03.08   DEMOLIÇÃO DE FORRO / DIVISÓRIAS  

03.08.060  Demolição manual de forro em gesso, inclusive sistema de fixação  

1) Será medido por área real de forro demolido, inclusive sistema de fixação, medida no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferida antes da demolição (m²).  

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos 
serviços de: demolição, fragmentação de forro em gesso, inclusive o sistema de fixação (tarugamento), 
manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 
15113 e NBR 15114.  

04   RETIRADA COM PROVÁVEL REAPROVEITAMENTO  

04.03   RETIRADA DE TELHAMENTO E PROTEÇÃO  

04.03.040  Retirada de telhamento perfil e material qualquer, exceto barro  

1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos:  

a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação;  

b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação;  

c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação.  

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das telhas em qualquer 
material, ou perfil, exceto barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças 
reaproveitáveis.  

04.30   RETIRADA EM INSTALAÇÃO HIDRÁULICA   

04.30.020  Remoção de calha ou rufo  

1) Será medido por comprimento de calha ou rufo retirado (m).  

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a remoção completa de calha ou rufo; 
remunera também a seleção e a guarda do material reaproveitável.  
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05   TRANSPORTE E MOVIMENTAÇÃO, DENTRO E FORA DA OBRA  

05.07   TRANSPORTE COMERCIAL, CARRETEIRO E ALUGUEL  

05.07.060  Remoção de entulho de obra com caçamba metálica - material rejeitado e misturado por vegetação, isopor, 

manta asfáltica e lã de vidro  

1) Será medido por volume de entulho retirado, aferido na caçamba (m³).  

2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de material rejeitado e misturado por 
vegetação, isopor, manta asfáltica e lã de vidro até a caçamba, remoção e transporte da caçamba até unidade 
de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada 
para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às 
exigências de legislação municipal, abrangendo:  

a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção civil, 
deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de 
julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 
37952, de 11 de maio de 1999, e normas;  

b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando cheia, e 
a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação final, 
independente da distância do local de despejo;  

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, vertical 
ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba;  

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba;  

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, transporte e 
descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados.  

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá apresentar o 
"Controle de Transporte de Resíduos" (CTR) devidamente preenchido, contendo informações sobre o 
gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem 
como o comprovante declarando a sua correta destinação;  

g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das 
atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 
10004/2004.  

06   SERVIÇO EM SOLO E ROCHA, MANUAL  

06.11   REATERRO MANUAL SEM FORNECIMENTO DE MATERIAL  

06.11.040  Reaterro manual apiloado sem controle de compactação  

1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m³).  

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de reaterro manual 
apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação.  

10   ARMADURA E CORDOALHA ESTRUTURAL  

10.02   ARMADURA EM TELA  

10.02.020  Armadura em tela soldada de aço  

1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg).  

2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e colocação de telas de 
qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, 
emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas.  
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11   CONCRETO, MASSA E LASTRO  

11.01   CONCRETO USINADO COM CONTROLE FCK - FORNECIMENTO DO MATERIAL  

11.01.160  Concreto usinado, fck = 30 MPa  

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da  interseção dos diversos 
elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à compressão de 30 
MPa, plasticidade ("slump") de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2.  

11.18   LASTRO E ENCHIMENTO  

11.18.040  Lastro de pedra britada  

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): a) Para  

escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; b) Para escavação  

mecanizada, será medido pelo limite.  

2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão  

de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro.  

11.20   REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS - GRUPO 11  

11.20.130  Tratamento de fissuras estáveis (não ativas) em elementos de concreto  

1) Será medido pelo comprimento de fissura tratada em peças com largura de até 30 cm, caso a fissura esteja 
em toda a largura da peça, será cobrado apenas um lado (m).  

2) O item remunera o fornecimento de resina para injeção de fissuras a base de epóxi de baixa viscosidade e 
adesivo estrutural viscoso a base de epóxi para tratamento em elementos de concreto, referência Nitobond 
injeção e Nitobond EPD, fabricação Fosroc ou equivalente, remunera também materiais acessórios e a mão 
de obra necessária para a execução dos serviços conforme Especificação Técnica - Recuperação e reforço das 
estruturas de concreto armado.  

 14   ALVENARIA E ELEMENTO DIVISOR  

14.40   REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS - GRUPO 14  

14.40.070  Tela galvanizada para fixação de alvenaria com dimensão de 7,5x50cm  

1) Será medido por unidade de tela instalada (un).  

2) O item remunera o fornecimento de tela galvanizada para amarração e ancoragem de alvenaria, com fios de 
1,24 mm; malha 15 x 15 mm; dimensões de 7,5 x 50 cm e pinos para fixação da tela em aço liso com arruela 
de 1/4" x 27 mm. Remunera também a mão de obra necessária para instalação da tela.  

16   TELHAMENTO  

16.03   TELHAMENTO EM CIMENTO REFORÇADO COM FIO SINTÉTICO (CRFS)  

16.03.020  Telhamento em cimento reforçado com fio sintético CRFS - perfil ondulado de 8 mm  

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo:  

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área 
de vedação lateral em projeção vertical;  

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área de vedação 
lateral em projeção vertical, com os acréscimos:  
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- 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação;  

- 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação;  

- 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação.  

c) Quando curvo, pelo desenvolvimento da curvatura da cobertura.  

2) O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de cimento reforçado com fio sintético (CRFS), em perfil 
ondulado com 8 mm de espessura, em qualquer comprimento; referência comercial fabricação Brasilit ou 
equivalente; materiais acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio, metálica, ou de madeira e 
a mão de obra necessária para o transporte interno à obra, içamento e a montagem completa das telhas.  

16.33   CALHAS E RUFOS  

16.33.052 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,50 m  

1) Será medido por comprimento instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, com largura de 
50 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, vedação e fixação.  

16.33.062  Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 1,00 m  

1) Será medido por comprimento instalado (m).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, com largura de 
100 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, vedação e fixação. 140 de 607 

16.40   REPAROS, CONSERVAÇÕES E COMPLEMENTOS - GRUPO 16  

16.40.140  Recolocação de telha em fibrocimento ou CRFS, perfil ondulado  

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo:  

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área 
de vedação lateral em projeção vertical;  

b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área de vedação 
lateral em projeção vertical, com os acréscimos:  

- 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 

- 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação;  

- 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação.  

2) O item remunera o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra  

necessária para colocação das telhas em fibrocimento ou CRFS, perfil ondulado.  

17   REVESTIMENTO EM MASSA OU FUNDIDO NO LOCAL  

17.01   REGULARIZAÇÃO DE BASE  

17.01.020  Argamassa de regularização e/ou proteção  

1) Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas em projeto (m³).  

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão-de obra necessária para o 
preparo, lançamento e regularização da argamassa.  

17.02   REVESTIMENTO EM ARGAMASSA  

17.02.030  Chapisco 1:4 com areia grossa  
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1) Será medido pela área revestida com chapisco de traço 1:4, e espessura de 3 a 5mm, não se descontando vãos 
de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na 
totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão-de-obra necessária para a 
execução do chapisco. 
  

17.02.120  Emboço comum  

1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando 
espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a execução 
do emboço comum sarrafeado.  

17.02.220  Reboco  

1) Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando 
espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do 
reboco.  

18   REVESTIMENTO CERÂMICO  

18.06   PLACA CERÂMICA ESMALTADA PRENSADA  

18.06.102  Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo de absorção BIIb, resistência química B, assentado 

com argamassa colante industrializada  

1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e qualquer interferência, 
acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A ou classe 
extra), indicada para áreas internas, com as seguintes características:  

a) Referência comercial: Eliane, Cecrisa-Portinari, Incefra, Cerâmica Almeida ou equivalente;  

b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, resistência 
mecânica baixa);  

c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5);  

d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de mancha);  

e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de piscinas);  

f) Carga de ruptura > 500 N;  

g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5;  

h) Resistente a gretagem;  

i) Resistente ao choque térmico; j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1);  

Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a mão de obra necessária 
para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da 
argamassa colante industrializada, e o assentamento das peças conforme exigências das normas e 
recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. 
Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1.  

18.06.410  Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa industrializada para rejunte, juntas acima de 3 até 5 mm  
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1) Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as 
áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, de cores 
diversas, para áreas internas e externas, a mão de obra necessária para os serviços de preparo da argamassa 
de rejunte, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia ou 
frisador plástico, de acrílico, ou de madeira e a limpeza das juntas, conforme recomendações dos fabricantes. 
Norma técnica: NBR 9817.  

18.11   REVESTIMENTO EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA  

18.11.022  Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 10x10 cm, assentado e rejuntado com argamassa 

industrializada  

1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²).  

2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica esmaltada, de primeira 
qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos internos/externos de paredes ou fachadas, 
formato 10x10 cm, cores diversas, com as seguintes características:  

a) Referência comercial: linha Arquiteto Urbano da Portobello, linha Galeria branca da Eliane, linha Onix da 
Atlas ou equivalente;  

b) Absorção de água: 3% < Abs < 6%, grupo BIIa (média absorção, resistência mecânica média);  

c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e de piscinas);  

d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com produto de 
limpeza forte);  

e) Resistente ao choque térmico;  

f) Antiderrapante: não Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, 
rejunte flexível em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza 
e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, 
assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e 
rejuntamento das placas com junta média de 3 mm.  

Não remunera os serviços de regularização da superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 
e NBR 14081-1.  

22.01   FORRO DE MADEIRA  

22.02   FORRO DE GESSO  

22.02.010  Forro em placa de gesso liso fixo  

1) Será medido por área de placas instaladas (m²).  

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placas de gesso fixo para a execução de forros, sancas ou 
arremates laterais, por meio de tirantes e perfis metálicos; remunera também: recortes de interferência, 
rejunte entre as placas com acabamento liso, execução de juntas de dilatação quando necessário e arremates 
junto às paredes ou anteparos com moldura. 

32   IMPERMEABILIZAÇÃO, PROTEÇÃO E JUNTA  

32.06   ISOLAMENTOS TÉRMICOS / ACÚSTICOS  

32.06.396  Manta termoacústica em fibra cerâmica aluminizada, espessura de 38 mm  

1) Será medido por área de superfície de manta instalada (m²).  
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2) O item remunera o fornecimento e instalação de manta em fibra cerâmica flexível, com revestimento em 
alumínio em uma das faces, densidade de 96 kg/m³; com espessura de 38mm; comprimento da fibra (médio) 
100mm, revestimento e/ou isolante térmico e acústico de alta refratariedade; selagem de alta temperatura; 
referência comercial Heme Isolantes, Isopur Isolantes, Unifrax ou equivalente.  

Remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação 
completa da manta, conforme recomendações do fabricante.  

32.15   IMPERMEABILIZAÇÃO FLEXÍVEL COM MANTA  

32.15.040  Impermeabilização em manta asfáltica com armadura, tipo III-B, espessura de 4 mm  

1) Será medido por área de superfície impermeabilizada (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização flexível com manta asfáltica pré-fabricada, 
compreendendo:  

a) Manta asfáltica pré-fabricada modificada com polímeros, com as características técnicas impressas na manta, 
conforme NBR 9952, tipo III-B, espessura mínima de 4 mm, armadura interna com filme de poliéster (não 
tecido de poliéster), destinada a absorver esforços conferindo resistência mecânica à manta, resistência à 
tração, carga máxima nos sentidos longitudinal e transversal > 400 N, resistência ao impacto > 4,9 J, na 
temperatura de 0ºC, resistência ao rasgo > 120 N, alongamento mínimo, carga máxima nos sentidos 
longitudinal e transversal > 30%, absorção de água < 1,5% (variação em massa), flexibilidade a baixa 
temperatura de (-)5ºC, classificação tipo B, escorrimento mínimo, para temperaturas > 95ºC, estabilidade 
dimensional < 1%, flexibilidade após envelhecimento acelerado na temperatura de 5ºC, classificação tipo B, 
estanqueidade > 15 m.c.a. - Acabamento em polietileno em ambas as faces ou uma das faces em areia e 
outra em polietileno; referência comercial Denvermanta Tipo III B da Denver Global, Torodin Tipo III-B da 
Viapol, Premium Poliéster Tipo III B da Viapol ou equivalente, desde que atenda às exigências mínimas da 
NBR 9952 e às características técnicas acima descritas.  

b) Solução asfáltica composta por asfalto modificado e solventes orgânicos, para a imprimação da superfície 
onde será aplicada a manta, com as características técnicas: Densidade >0,90 g/cm³, conforme NBR 5829, 
secagem ao toque < 2h40min; referência comercial Denvermanta Primer ou Impermanta Primer da Denver 
Global, Viabit da Viapol, LW 55 da Lwart, Neutrol da Otto Baumgart, Protex da Wolf Hacker ou equivalente, 
desde que atenda às exigências mínimas da NBR 9686 e às características técnicas acima descritas. Remunera 
também a limpeza da superfície, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços.  

Não remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra para a execução da camada separadora e a proteção 
mecânica final.  

33   PINTURA  

33.10   PINTURA EM SUPERFÍCIE DE CONCRETO/MASSA/GESSO/PEDRAS, INCLUSIVE PREPARO  

33.10.010  Tinta látex antimofo em massa, inclusive preparo  

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade 
e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura látex standard à base de emulsão acrílica 
modificada, aditivada com Silthane (silicone e poliuretano), solúvel em água, conforme norma NBR 11702, 
acabamento fosco aveludado, resistente ao mofo, sol, chuva e maresia; referência comercial Coralmur 
fabricação Coral ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e mão de obra necessária para a 
execução dos serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme 
recomendações do fabricante; aplicação da tinta, em várias demãos (2 ou 3 demãos), conforme 
especificações do fabricante, sobre superfície revestida com massa. 

55   LIMPEZA E ARREMATE  
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 55.01   LIMPEZA DE OBRA  

55.01.020  Limpeza final da obra  

1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²).  

2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral de pisos, 
paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção, removendo-se materiais 
excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização 


